




INDICAÇÃO Nº   944    , DE 2 002





O Q.A.E( Quadro de Apoio Escolar) teve suas gratificações incorporadas ao salário base pela Lei Complementar nº888, de 28 de dezembro de 2000, publicada no D.O.E de 29 de dezembro do mesmo ano.






Por outro lado, o Q.S.E( Quadro da Secretaria da Educação) tem as mesmas funções administrativas do Q.A.E,  além de existirem bem antes do Quadro de Apoio Escolar, porém ainda não possuem um plano de carreira.






Assim, os servidores do Q.S.E não tiveram aquela gratificação e, como inúmeros outros servidores do Estado, estão há anos sem aumento algum em seus vencimentos.






Esses servidores fazem uma justa reivindicação de serem equiparados ao Q.A.E.






Dessa maneira, propomos, então, a seguinte INDICAÇÃO:






INDICAMOS, nos temos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar a equiparação do Q.S.E( Quadro da Secretaria da Educação) ao Q.A.E( Quadro de Apoio Escolar), oferecendo aos primeiros os mesmos vencimentos do segundo quadro.






Sala das Sessões, em      /          /        ,

a) VALDOMIRO LOPES
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